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Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2022 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 

legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00006/2022, que objetiva: Contratação de 

empresa para Locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos (lixo/entulhos) DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E DISTRITOS; ADJUDICO o seu objeto a: 

JAMACIR FERREIRA MOREIRA LTDA - R$ 143.880,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 04 de Maio de 2022 

ALBERTO DE ABREU PESSOA - Pregoeiro Oficial 

   

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2022 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00006/2022, que objetiva: Contratação de empresa para 

Locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos (lixo/entulhos) DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E DISTRITOS; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

licitatório em favor de: JAMACIR FERREIRA MOREIRA LTDA - R$ 143.880,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 04 de Maio de 2022 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

    

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2022 

  

Aos 04 dias do mês de Maio de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Governador Joao 

Agripino Filho - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro 

de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00006/2022 que objetiva o registro de preços para: 

Contratação de empresa para Locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos 

(lixo/entulhos) DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E DISTRITOS; resolve registrar 

o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - CNPJ nº 08.923.997/0001-63. 

 

VENCEDOR: JAMACIR FERREIRA MOREIRA LTDA 

CNPJ: 39.472.830/0001-57 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Locação de caçambas 

estacionárias sem tampa cap. 

mínima 5 m3, (locação será 

mensal) 1° O contratante 

fornecerá o combustível 

necessário para execução do 

serviço nos deslocamentos 

internos (entrega e coleta das  

RADIANTE Unidade 120 1.199,00 143.880,00 

 

 caçambas). 2º Ficará a cargo do 

CONTRATADO o monitoramento das 

trocas das caçambas quanto 

estiverem cheias para as trocas, 

assim como o descarte dos entulhos 

em local adequado. 

     

TOTAL  143.880,00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 

publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios firmar 

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-

se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00006/2022, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios, que também é o órgão gerenciador responsável 

pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico 

nº 00006/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 

gerenciador. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00006/2022 e seus anexos, e as seguintes 

propostas vencedoras do referido certame: 

  

- JAMACIR FERREIRA MOREIRA LTDA. 

39.472.830/0001-57  

Valor: R$ 143.880,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Cajazeiras/pb. 

  

Cachoeira dos Indios - PB, 04 de Maio de 2022 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos 

(lixo/entulhos) DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E DISTRITOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 

Município de Cachoeira dos Indios. VIGÊNCIA: até 04/05/2023. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: CT Nº 00091/2022 - 04.05.22 - JAMACIR 

FERREIRA MOREIRA LTDA - R$ 143.880,00 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N° 0117/2022 

 

 

 O prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS 

DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso X, Lei 

Orgânica do Município, 

 

 RESOLVE: 

 

 

Pág. 02 - Jornal Oficial do Município – Cachoeira dos Índios (PB), 04 de Maio  de 2022 
 



 

 Art. 1º - Nomear a Senhora JUSSIMEIRE DE OLIVEIRA RODRIGUES, com 

documento de RG nº 2.548.909 SSDS/PB e CPF n° 054.872.674-48 para exercer o cargo em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a 

presente portaria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 04 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 

Prefeito Municipal 

   

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

Jornal Oficial do Município 

PREFEITO: ALLAN SEIXAS DE SOUSA 
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